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PREGÃO ELETRÔNICO
001/2025

CONTRATANTE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO -PREVISCAM

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO, 
MAGNÉTICO - ELETRÔNICO, BANDEIRADO, COM CHIP DE SEGURANÇA E 
SENHA PESSOAL PARA OS SERVIDORES DA PREVISCAM.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/03/2025 às 9h (horário de Brasília)
Recebimento das propostas até às 8h59

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.portaldecompraspublicas.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço do item ( menor taxa administrativa).

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1/2025

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORE SPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – PREVISCAM, através da sua agente de contratação e de sua pregoeira, 
designadas pelas portarias n°025/2024 e n°001/2022 respectivamente, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
dos Decreto Municipal nº 10.672, de 01 de dezembro de 2023 (Disposições Gerais da Nova Lei), Decreto 
Municipal nº 10.625/2023 (atuação Gestor e Fiscal); Decreto Municipal nº 10.276/2023 (Processo 
Sancionador) e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.

      1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO, 
MAGNÉTICO - ELETRÔNICO, BANDEIRADO, COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA 
PESSOAL PARA OS SERVIDORES DA PREVISCAM, conforme artigos 6 e 27, da Lei 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações) e outros correlatos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

      1.2.A licitação será por menor preço do item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leismunicipa.is/0z6m1
http://leismunicipa.is/0z6m1
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2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.4.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4.12. Não poderão participar da licitação, as empresas que estiverem incursas nas 
sanções dispostas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, suas alterações 
posteriores e art.7º da Lei 10.520/02 e na legislação vigente.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


5
Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 979, centro, Campo Mourão-PR, 87.301-110

Tel: (44) 3523-0204
compras@previscam.com.br

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
Previdência dos Servidores Públicos

de Campo Mourão
CNPJ 80.900.699/0001-85

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de propostas e lances antecederá as fases de habilitação e 
de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
simultaneamente a proposta com o preço ou o percentual de desconto e os documentos 
de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizados possuirão 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

4.1.2.descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando a descrição completa do serviço ofertado, 
compreendendo todas as especificações constantes no anexo V Sendo que todas 
as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.1.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas;

4.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.9.

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Paraná e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,  e poderá desclassificar desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

5.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
5.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9.Não há intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta.

5.10.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”,
5.13. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
5.13.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final  
fechado.

5.14.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.

5.14.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

5.14.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.14.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.14.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

5.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

5.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.

5.22.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.
5.22.4.Quando imprescindível, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.DA FASE DE JULGAMENTO

6.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1.SICAF;
6.1.2.Certidão negativa da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitido pelo 
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
6.1.3.Certidão negativa da Consulta Consolidada da Controladoria-Geral da União 
(correcional) (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/).

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por 
força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.

6.2.2.Constatada a existência de sanção de abrangência nacional ou no município 
de Campo Mourão (PR), o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

6.3.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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 tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5 e 4.6 deste edital.

6.4.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.

6.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1.contiver vícios insanáveis;
6.5.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;
6.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.

6.6.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.6.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

6.8.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.

6.8.1.Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

6.8.2.Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta.
6.8.3.Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.9.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

6.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;

6.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
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indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

7.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

7.4.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado.

7.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados preferencialmente 
por meio digital, através do portal de pregão eletrônico, em formato legível (boa resolução) e 
pesquisável.

7.6.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021).

7.7.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

7.9.A habilitação será verificada nos documentos por ele abrangidos:

   7.9.1.Para comprovação de HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.9.2.1.Obs.: Os documentos do item 7.9.1.2 podem ser substituídos por certidão 
simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes 
legais do licitante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 06 
(seis) meses.

7.9.2.Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.9.1.1.Declaração Unificada, conforme Anexo II;

7.9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9.2.6.1.Obs.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/ 
regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este 
documento único poderá ser apresentado;

7.9.2.6.2.Obs.: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio 
de filial, deverão ser apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz 
quanto da filial.

7.9.3.Para comprovação de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:

 

   7.9.4.Para comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.9.6.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto ao portal pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.9.7.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

7.9.8.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, há 
menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura do procedimento licitatório.

8.9.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, em nome do CNPJ prestador do serviço, seja filial ou 
matriz.

7.9.2.1.Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.9.2.2.Prova de regularidade para com a fazenda pública federal mediante a 
apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e 
dívida ativa da União;

7.9.2.3.Prova de regularidade para com a fazenda pública estadual mediante a 
apresentação de certidão de regularidade fiscal e certidão negativa de dívida ativa de 
tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da 
sede da empresa;

7.9.2.4.Prova de regularidade para com a fazenda pública municipal mediante a 
apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede 
da empresa;

7.9.2.5.Regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

7.9.2.6.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
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7.9.9.Os documentos complementares exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo máximo de até 2 (DUAS HORAS), podendo ser prorrogável 
por igual período, devidamente fundamentado pelo pregoeiro.

7.9.10.A complementação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.9.11.Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência da Regularidade Fiscal ocorrerá em relação a todos os 
licitantes.

7.9.12.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.9.12.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e

7.9.12.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;

7.9.13.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

7.9.14.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo.

7.9.15.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.

7.9.16.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.9.17.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.

8.DOS RECURSOS

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e de forma 
minimamente motivada, sob pena de preclusão;

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.

8.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campo Mourão.

9.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

9.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4.deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;

9.1.2.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.2.7.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.2.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
9.1.2.9.fraudar a licitação;

9.1.3.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

9.1.3.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.3.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.3.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.3.4.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.3.5.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:

9.2.1.advertência;
9.2.2.multa;
9.2.3.impedimento de licitar e contratar e
9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública.
9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.

9.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.

9.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

10.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

10.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.O licitante vencedor se compromete a respeitar todas as obrigações estabelecidas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018) e outras leis aplicáveis em relação às 
diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto da contratação, protegendo 
os direitos e garantias fundamentais envolvidos, incluindo a confidencialidade das informações.

11.2.As diretrizes sobre proteção de dados estão estabelecidas na Cláusula: Obrigações pertinentes 
à LGPD da Minuta do Contrato, anexa a este Edital.

11.3.O Termo de Conformidade à LGPD, anexo ao contrato, deve ser preenchido pelo licitante 
vencedor, apresentando parâmetros de conformidade à LGPD.

11.4.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.5.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

11.6.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

11.7.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.8.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

11.11.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.

11.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.13.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão.

11.15.Da retenção do Imposto de Renda:
11.15.1.Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 
12/05/2023, que dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a 
fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações do Município de Campo Mourão e do Poder Legislativo, com base nas 
disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, e Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de maio do 
2023 fica a Contratada (pessoa física ou pessoa jurídica) obrigada a emitir as 
notas fiscais informando:

1) O valor da retenção do IR, sua alíquota;

2) O número da Nota de Empenho;

3) Número da Conta Corrente;

4) No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 
deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 
bem ou serviço.

11.15.2.A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago à pessoa 
jurídica, o percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 
SEFIN/DICON/GEOCF que corresponde à alíquota do IRRF, determinada 
mediante a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo 
estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a 
natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e disciplinado pela IN da RFB 
nº 1234/2012.
11.15.3.Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, 
ressalvados os casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 
SEFIN/DICON/GEOCF.
11.15.4.A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo 
com a espécie do bem fornecido ou do serviço prestado.
11.15.5.Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a 
contratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de 
bens ou de serviços prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente a cada fornecimento contratado.

https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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11.15.6.A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a tabela 
progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015.
11.15.7.A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, e na 
Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 acarretará a não aceitação por 
parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º do Decreto.
11.15.8.O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga tributária, por 
representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto, podendo ser 
compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos termos do artigo 9º da INRF 
nº 1234/2012.

12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO III – Minuta de Contrato;
ANEXO IV – Declaração LGPD;
ANEXO V  - Modelo de proporta para apresentação;
ANEXO VI – Declaração de não parentesco.

Campo Mourão (PR), 20 de fevereiro de 2025.

CAROLINE MIROTTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

BARBARA ELANIA MENEZES CORTEZ

PREGOEIRA

SILVANE BOTTEGA

SUPERINTENDENTE DA PREVISCAM
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i”
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO, MAGNÉTICO - ELETRÔNICO, 
BANDEIRADO, COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL PARA OS SERVIDORES DA 
PREVISCAM.

1.2.DESCRIÇÃO DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E INSTALAÇÃO DA  IMPLANTAÇÃO.

     Toda e qualquer despesa decorrente da prestação do serviço correrão por conta da CONTRATADA.

ítem Descrição Und. Qtd. Valor total 
mensal R$

Valor total 
anual R$

Taxa máxima de 
administração 

(%)
01 Administração, 

gerenciamento, emissão e 
fornecimento de cartão vale-
alimentação, magnético - 
eletrônico, com chip de 
segurança e senha pessoal 
para os servidores da 
PREVISCAM.

mês 8 4.400,00 52.800,00 0,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de novembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do 
contrato de prestação de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser 
prorrogado mediante aditivo contratual, desde que devidamente comprovada a necessidade e a 
vantagem da prorrogação pelo prazo de até 10 (dez) anos, conforme artigo 107 da lei 14.133/2021.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), correspondente à 12 (doze) meses,conforme custos unitários apostos na tabela acima. Ressalta-
se que o valor estimado sofrerá alterações devidas às correções por indíces atualizados anualmente, 
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assim como devido à demanda ocasionada com a  possível majoração no número de servidores. Para 
tanto, a empresa deverá atender a demanda de forma ágil, providenciando o cadastro e emissão de 
cartões, conforme informações repassadas pelo servidor responsável pela atualização do sistema na 
autarquia. 

1.4.1. A correção anual no valor vale alimentação disponibilizado aos servidores, será feita por meio de 
apostila. Ademais, a referida correção está em iminente realização e poderá ser concluída  até os meses 
de março/abril de cada ano, resultando assim em majoração do valor do benefício por servidor.

1.4.2. É iminente também a majoração do número de servidores do contrato;

1.4.3. A licitação se dará pelo critério de escolha de menor preço.

1.5. A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO máxima é de 0% (zero) porcento, admitindo-se taxa negativa. Esta 
disposição está de acordo com decisão do TCE-PR conforme prejulgado 1053/24 - Tribunal Pleno de 
02 de maio de 2024, edição n° 3.200 do Diário Eletrônico do TCE -PR.

1.6.A proposta do licitante deve ter incluídas todas as despesas e custos, diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento integral do objeto desta licitação, o lucro pretendido.

1.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias.

1.8. Os preços deverão ser finais incluídos quaisquer tributos, encargos  sociais, fiscais e atauliazdos  
para a apresentaçaõ da proposta, em moeda corrente nacional.

1.9.Na TAXA DE ADMINISTRAÇÃO praticada devem estar incluídas todas as despesas, lucro e custos, 
diretos e indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, frete, 
seguro e insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

1.10. Sobre a Taxa Administrativa: a taxa administrativa deverá ser expressa em percentual não 
superior a 0% (zero por cento), com no máximo, duas casas decimais após a vírgula, admitindo-se taxa 
negativa. Caso ocorra desconto (taxa negativa), a licitante vencedora fará mensalmente o complemento 
até o valor total da recarga, devendo arcar com a diferença entre o valor do benefício e o valor que será 
repassado pela autarquia, ou seja, a contratada deverá repassar aos servidores do Município o valor 
integral do benefício, sendo vedado qualquer tipo de desconto.

1.11. A CONTRATADA deverá creditar na primeira parcela para todos os servidores, conforme 
solicitação da PREVISCAM, os valores retroativos aos meses do ano corrente que em razão de 
contrato finalizado com empresa fonecedora anterior não puderam ser creditados.

1.12. Deverá haver a manutenção dos créditos já disponibilizados na hipótese de o usuário deixar de 
integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo pelo períoso de até 
90 dias da última disponibilização.

1.13. Deve haver a manutenção do atendimento à PREVISCAM  e aos usuários, incluindo eventuais 
substituições, na hipótese de rescisão antecipada ou término do prazo contratual pelo período mínimo 
de 90 (noventa) dias a contar do evento.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º,inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

A contratação deste objeto destina-se a cumprir a Lei Municipal Nº 4.242/2021, a qual dispõe sobre 
a concessão do auxílio-alimentação aos servidores públicos efetivos, contratados por excepcional 
interesse público, empregados públicos, agentes políticos nomeados ou designados e ocupantes de 
cargo em comissão municipais e ativos, no âmbito da Administração Direta, Autarquias e Fundações 
Públicas do Município de Campo Mourão, e dá outras providências.
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   Atualmente, a PREVISCAM conta com o serviço de fornecimento de vale-alimentação aos 
servidores através de cartão magnético. Porém, o contrato está no fim de sua vigência e a prorrogação 
com a atual contratada, por mais 12 meses, não se mostrou viável. Com base nisso, faz-se necessária 
a manutenção do objeto em questão em virtude da sua natureza indispensável. É importante que se 
possibilite a continuidade do benefício por meio da administração e fornecimento efetuados de forma 
eficiente e segura, de forma a proporcionar agilidade e praticidade na sua utilização.

     Importa salientar ainda, que a contratação será destinada a atender exclusivamente aos 
servidores da PREVISCAM, cuja demanda está condicionada às possíveis alterações no número de 
servidores e a ajustes nos valores de concessão em virtude de correções eventuais por meio dos 
índices aplicados anualmente. Para tanto, foi escolhido o pregão eletrõnico como modalidade de 
licitação, decisão tomada com base no que preceitua a lei 14.133/2021 em seu art. 6°:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 
e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 
preço ou o de maior desconto;

     Dessarte, a contratação se faz necessária diante da importância do cumprimento da lei mencionada e 
da manutenção e operacionalização por administradora competente para tal serviço.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1. Sustentabilidade:

3.1.1.1.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de 
sustentabilidade previstas em leis, decretos e resoluções de órgãos 
ambientais, mormente o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
encontrado no site comprasgovernamentais.gov.br, bem como o respeito a 
medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, 
segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo 
objeto contratado.

3.1.1.1.2. No que couber, as recomendações voltadas para sustentabilidade 
ambiental, de acordo com os seguintes critérios elencados na Instrução 
Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão:

3.1.1.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos 

     sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
 similares.

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. DA NATUREZA DO OBJETO

• A contratação é de natureza contínua, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

• Será disponibilizado manual para instrução quanto a utilização do cartão e do aplicativo 
disponibilizado pela empresa.

• A solução apresentada contará com aplicativo da forma como segue nos itens 6 e 7 deste termo.

5. DO DETALHAMENTO DAS ENTREGAS E DOS SERVIÇOS

5.1. Os cartões e manuais deverão ser intregues conforme descrição da solução, na sede da 
PREVISCAM, na Rua Roberto Brezezinski, 979, centro, Campo Mourão-PR, CEP: 87301-110 em até 10 
(dez) dias úteis da assinatura do contrato, no horário de 08h às 11h30 min e de 13h 30 min às 17h, se 
degunda à sexta-feira.
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5.2. A licitante deverá disponibilizar:

a) mecanismos para bloqueio imediato do cartão mediante solicitação do usuário, por telefone/aplicativo, 
através da utilização de senha;

b) ativação, alteração, bloqueio, desbloqueio de cartão e solicitação de reemissão  pelo App ou Via 
Central de Atendimento.

c) os cartões devem ter ambas funcionalidades, alimentação e refeição, podendo o beneficiário solicitar 
o bloqueio de uma delas.

I. refeição: utilizado para pagamaneto de refeições em restaurantes e assemelhados;

II. alimnetação: utilizado para pagamento de gêneros alimentícios em supermerecados, empórios e 
assemelhados.

d) a quantidade inicialmente estimada será de 08 cartões, sendo um único para cada servidor.

6. DO SUPORTE TÉCNICO

6.1. A licitante deverá disponibilizar central de informações e de suporte aos usuários para consulta de 
saldos, empresas credenciadas, bloqueio/desbloqueio de cartões, entre outras funções;

6.2. Deverá disponibilizar equipe técnica capacitada para atendimento da autarquia no gerenciamento 
quanto à operacionalização do sistema, para dúvidas e para as demandas quanto às atualizações 
cadastrais através de central online e telefônica 24 horas de forma prática e rápida. 

6.3. Serviços de suporte técnico compreendem o atendimento para identificação e correção de falhas 
ou inconsistências detectadas no serviço, inclusive nas suas configurações e parametrizações;

6.4. Prestação de informações necessárias ao esclarecimento de dúvidas, de forma a garantir o 
perfeito funcionamento e utilização do sistema;

6.5. A CONTRATADA deverá comunicar a autarquia sobre a descoberta de erros (bugs) nos aplicativos 
e sistemas de gestão de forma imediata à ocorrência;

6.6. O aplicativo deve conter informações completas a respeito de saldos, extratos, rede credenciada, 
manuais e instruções para uso;

6.7. Deverá manter em funcionamento central de atendimento telefônico – serviço de atendimento ao 
cliente SAC, 24 horas por dia, sete dias por semana, para prestar informações, receber solicitações e 
comunicações de interesse da PREVISCAM e de seus beneficiário, em especial, para bloqueio de 
cartões.

 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (ART. 79, VII, DEC. 10.196/23)

 7.1.Cartões de Vale-Alimentação:

7.1.1.Cartões magnéticos - eletrônicos com chip de segurança

7.1.2.Cartões devem ser bandeirados;

7.1.3.Utilização mediante senha pessoal e intransferível para segurança;

7.1.4.Confeccionados em plástico tipo PVC;

7.1.5.Devem ser personalizados com a identificação do servidor;
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7.1.6.Sistema de controle de saldo e extrato;

7.1.7.Disponibilizar recargas mensais através de arquivo eletrônico;

7.1.8. Funcionalidade para alimentação e refeição.

7.2. Rede de Estabelecimentos Credenciados:

7.2.1. Aceitação ampla e diversificada de estabelecimentos que comercializem gêneros alimentícios “in 
natura” , assim como estabelecimentos que forneçam refeições credenciados regionalmente e  
obrigatoriamente no município de Campo Mourão.

I. Mínimo de 12 ( doze) estabelecimentos para alimentação;

II. Mínimo de 12 (doze) esatbelecimentos para refeição.

Tais quantidade mínimas se justificam pelo porte da cidade, bem como pela quantidade de 
estabalecimentos comerciais do gênero.

    7.3. Sistema de Gerenciamento: 

7.3.1.Plataforma online para administração e controle das recargas de forma acessível; 

7.3.2.Geração de relatórios detalhados, com registro de recargas e consumo; 

7.3.3. Aplicativo com funcionalidade de consulta pelos servidores, com saldo e extrato de utilização, 
desbloqueio de senha, criação de senha;

7.3.4.O processamento das informações relativas às operações realizadas com cartão por cada 
beneficiário deverá ser de forma automática quando efetivada a compra, permitindo a identificação por 
parte do usuário do cartão como; o valor utilizado, data e horário da compra, além do local;

7.3.5.Garantia de segurança das informações e proteção de dados pessoais, conforme a LGPD (Lei 
Geral de Proteção de Dados);

7.3.6.A CONTRATADA obrigar-se-á a manter padrão elevado de qualidade e segurança no processo 
de impressão, crédito nos cartões e disponibilização de senhas, a fim de evitar qualquer tipo de 
falsificação ou fraude;

7.3.7.Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado, com manual básico de utilização. A 
primeira remessa dos cartões deve ser entregue em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato;

7.3.8.Os cartões reemitidos por qualquer motivo deverão ser entregues no prazo máximo de até 7 (sete) 
dias úteis, contados da data da solicitação;

7.3.9.Não serão admitidas cobranças de tarifas, comissões ou taxas extras para cobertura de serviços 
ou procedimentos inerentes à execução do objeto contratado, não compreendendo a emissão de 
segunda via de cartão em caso de perda.

7.3.10.A disponibilização dos créditos nos cartões dos beneficiários deverá ser efetuada por 
agendamento de data e em tempo real, sendo os créditos disponibilizados independente do dia, 
podendo ocorrer em finais de semana e/ou feriados;

7.3.11.A inclusão de novos beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pela autarquia, 
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diretamente no site da CONTRATADA e/ou juntamente com o arquivo de pedido mensal, devendo, em 
qualquer caso, as informações serem carregadas para a base de dados da CONTRATADA, de forma 
automática, permanecendo à disposição da autarquia para consultas e/ou alterações;

7.4.Suporte Técnico e Atendimento: 

7.4.1. Deverá disponibilizar atendimento ao contratante e servidores para resolução de dúvidas e 
problemas relacionados ao serviço por meio de central telefônica de fácil contato disponível para dúvidas 
e atendimento geral, assim como e-mail de fácil e rápido retorno;

7.4.2.Garantir reposição de cartões em casos de perda, roubo ou danos, dentro de prazos mínimos 
estabelecidos. Assim como, pronta emissão de cartões adicionais em virtude do aumento do número de 
servidores mediante demanda;

7.4.3.Suporte técnico contínuo para a plataforma de gerenciamento e operação.

7.4.4. Deverá manter em funcionamento central de atendimento telefônico – serviço de atendimento ao 
cliente SAC, 24 horas por dia, sete dias por semana, para prestar informações, receber solicitações e 
comunicações de interesse da PREVISCAM e de seus beneficiário, em especial, para bloqueio de 
cartões.

7.4.5. Deverá fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de créditos nos 
cartões através do arquivo eletrônico;

7.4.6. Permitir, a qualquer tempo, credenciamento de estabelecimentos comerciais;

7.4.7. Efetuar bloqueio imediato de cartão em caso de perda, roubo ou furto, através de central 24 horas, 
site ou aplicativo.

7.4.8. Em caso de emissão de segunda via, transferir o saldo remanescente para o novo cartão;

7.4.9. Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências 
sanitárias e nutricionais e , ainda que por ação ou omissão, concorrerem para o desvirtuamento do 
cartão mediante uso indevido ou outras práticas irregulares;

7.4.10. Corrigir quaisquer faltas verificadas na execução do objeto, sem qualquer ônus adicional, 
cumprindo as determinações legais;

7.4.11. A taxa administrativa cobrada das empresas credenciadas deve  ser a usual no mercado, não podendo 
ser abusiva, a fim de ampliar as possibilidades de locais de utilização.

7.5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.5.1. A contratada disponibilizará os créditos nos cartões dos beneficiários conforme demanda e até o 

último dia útil de cada mês;

7.5.2. Poderá ocorrer o pedido de pagamento antecipado pela PREVISCAM;

7.5.3. A contratante deverá informar os valores à Contratada com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis 

da data prevista para liberação dos créditos;

7.5.4. Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão 

obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, e, se houver o desligamento do funcionário, este terá 

direito ao saldo remanescente em seu cartão;

7.5.6. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela Contratada em até 10 (dez) dias úteis 

após a assinatura do contrato, nas quantidades estimadas, na sede da PREVISCAM, na Rua Prefeito 

Roberto Brzezinski,979, centro, Campo Mourão-PR;

7.5.7. Todas as despesas decorrentes da confecção, emissão e entrega dos cartões será de inteira 
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responsabilidade da Contratada;

7.5.8. Os cartões deverão conter minimamente o nome do servidor e o número sequencial de controle 

individual;

7.5.9. A contratada deverá dispor à Contratante sistema em meio eletrônico para a realização das 

funcionalidades mínimas descritas no Item 7 e suas subseções;

7.5.10. A contratada disponibilizará ao responsável pela Contratante, acesso para gerenciamento do 

sistema, através de senha pessoal, ficando sob a responsabilidade deste as alterações efetuadas;

7.5.11. Da solicitação de emissão de novo cartão ou de 2ª via, a Contratada terá o prazo de até 7 (sete) 

dias úteis da solicitação para a entrega do mesmo à Contratante;

7.5.12. A taxa de Administração máxima admissível para esta licitação é de 0% (zero por cento);

7.5.13. A emissão da primeira via do cartão deverá ser gratuíta.

7.5.14. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Após o término do contrato, a Contratada deve assegurar a validade dos créditos remanescentes de vale 
alimentação e/ou vale refeição por período mínimo de 90 (noventa) dias, para que os beneficiários possam 
utilizá-los.

7.6. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:

7.6.1. A empresa terá o prazo para implantação do sistema de cartão alimentação, eventual treinamento e 

liberação da rede credenciada até 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrato, incluindo a entrega 

dos cartões e a disponibilização dos respectivos créditos;

7.6.2. A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica administrativa, relativa à manutenção do 

serviço, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação pelo Setor responsável, contado a partir 1º 

(primeiro) dia útil, subsequente ao comunicado;

7.6.3. Possíveis despesas de transporte, locomoção e outras que eventualmente surgirem, necessárias 

para o cumprimento da assistência técnica correram por conta da CONTRATADA;

7.6.4. A empresa deverá fornecer cartões magnéticos no mínimo:

a) Com tecnologia de chip, personalizados com o nome do beneficiário, protegidos contra roubo e extravio, 

por meio de senha numérica pessoal e intransferível, os quais deverão ser entregues dentro de envelope 

lacrado, com manual básico de utilização;

b) Ter sistema de controle de saldo, através do uso de senha numérica pessoal intransferível para validação 

da compra/transação eletrônica no ato da efetivação da compra, permitindo a identificação pelo usuário do 

cartão, do valor utilizado, data e horário, além do local de consumo visando a permitir a verificação da 

correta utilização do benefício;

c) Disponibilizar aos usuários, aplicativo gratuito, com funcionamento nas plataformas Android e IOS, e 

atendimento através de central telefônica. Deve disponibilizar consulta de saldo, extrato com informação 

sobre créditos, débitos, datas, horários e valores, assim como, saldo atualizado;

d)Permitir bloquear o cartão em caso de perda, roubo o furto;

e) Permitir solicitação de nova senha através do próprio aplicativo ou por meio de central de fácil e rápido 

acesso;



27
Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 979, centro, Campo Mourão-PR, 87.301-110

Tel: (44) 3523-0204
compras@previscam.com.br

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
Previdência dos Servidores Públicos

de Campo Mourão
CNPJ 80.900.699/0001-85

f) O aplicativo deve permitir consulta atualizada da rede de estabelecimentos credenciados.

8. DA CAPACITAÇÃO/TREINAMENTO

8.1. Ao término da implantação, a CONTRATADA deverá ministrar treinamento, bem como a disponibilização 
de manuais de uso básico para as ferramentas implantadas. Deve também atualizar os servidores caso 
ocorra algum ajuste, nova orientação e atualizações. 

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

9.1.Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, em nome do CNPJ prestador do serviço, seja filial ou matriz.

10. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’; 40, §1º, inciso II ; 95, inciso I; 117 e 120 da Lei 
nº 14.133/2021).

10.1.  O prazo para o início da execução do serviço será de 10 dias úteis contados da assinatura do contrato, 
conforme item 7.6.1. deste termo.

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
10.3.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias, pelo 
Encarregado do Setor para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser regularizados no prazo de 48 horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.5.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
10.6.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.7.Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

    10.8.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da   Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.9.O representante da autarquia anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

A Contratada deverá responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os 
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artigos 12, 13, 17 e 27 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR.

12. DA FORMAÇÃO DO PREÇO

Para a formação de preço foi utilizada consulta às contratações com objeto equivalente, realizadas em 
até 1 (um) ano da data desta e por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A pesquisa 
consta como documento integrante ao processo desta contratação.

Procedimento está em consonância com o decreto municipal n°  10.217, de 12 de maio de 2023 e com 
a Lei 14.133/2021, artigo 23, incisos I e II:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

13. PRAZO DO CONTRATO E REAJUSTE

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o 
item 1.3.  deste termo.

13.2. O critério de escolha de proposta é o de menor taxa administrativa. 

13.3. O prazo de validade da proposta será de pelo menos 90 (noventa) dias.

13.4. Após o interregno de um ano da assinatura do contrato, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação pelo contratante do índice IPCA.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Para custear a prestação dos serviços objeto do presente termo, a dotação encontra-se elencada na 
requisição de compras n° 006/2025.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA

15.1. Para qualificação técnica será exigido o descrito no item 9.1. deste termo.

15.2. Para comprovação da Qualificação Econômica, deverá ser apresentado: 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove 
o plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
b) Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados pelos LICITANTES ao(à) 
pregoeiro(a), no prazo e na forma previstos no edital.
c) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, são somente em nome da matriz.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Durante a vigência do contrato a Contratada deverá:
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16.1.1. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação exigidas;
16.1.2. Comunicar à autarquia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer anormalidade;
16.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais;
16.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre a prestação dos 
serviços;
16.1.5. Fornecer o serviço ofertado, atendendo rigorosamente suas especificações, prazos e atividades 
previstas no Termo de Referência;
16.2. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação referente à 
prestação de serviços objeto deste contrato;
16.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes do 
fornecimento do objeto deste contrato, no que couber;
16.4. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao objeto de 
fornecimento da contratação;
16.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE em razão 
de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a entrega do material ou a 
prestação do serviço;

16.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos, quando 
aplicável: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 4) 
Certidão de Regularidade do FGT; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

16.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta;

16.9. Garantir a de segurança das informações e proteção de dados pessoais, conforme a LGPD (Lei 
Geral de Proteção de Dados);

16.10. Cumprir todos os requisitos apresentados nesta solução, correspondentes aos itens e aos 
subitens deste presente termo.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. Após a prestação mensal dos serviços a empresa CONTRATADA deverá emitir nota fiscal em nome da 
PREVISCAM, a ser enviado por e-mail juntamente com as todas as certidões negativas, de maneira que deverá 
ser indicando ainda no corpo da nota o número do empenho, o número e nome do banco, agência e número 
da conta, na qual deverá ser feito o pagamento. 

17.2. O pagamento ocorrerá até o dia 10 do mês subsequente ao crédito, desde que os serviços tenham sido 
aprovados e atestados pelo gestor e fiscal do contrato por meio de transferência bancária;

17.3. Os valores das notas fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e previdenciárias na forma da lei.

18. DA FRAUDE DE ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos do item 18.1., definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

18.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

18.4. Considerando os propósitos do item 18, as LICITANTES deverão concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO

SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

19.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, que 
culminará com a seleção da proposta de menor taxa administrativa.

  19.2. Deverá cumprir as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social edital.
  19.3.Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no  edital e neste termo.
19.4.Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
19.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em nome do CNPJ prestador do serviço, seja 
filial ou matriz.

20.DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA POR PARTE DOS FORNCEDORES:

21.1. Nas propostas de preços deverá constar:

a)  Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço e telefone e e-mail da empresa proponente;

b) Confirmação de ciente dos claúsulas, especificações e obrigações constantes deste presente termo;

c) Validade da proposta apresentada, não inferior a 90 dias;
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d) Descrição da proposta de forma detalhada de acordo com a especificação prevista no item 1 e seus 
subitens deste termo.

e) Compromisso por escrito, integrante da proposta, de que é possível a implantação do sistema e 
emissão dos cartões em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato;

f) A proposta deve conter todas as especificações contidas acima em um único documento a ser enviado 
no ato da sua apresentação. Podendo a autarquia solicitar esclarecimento de informações;

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:

22.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
22.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

  22.1.3.Fraudar na execução do contrato;
22.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.5.Cometer fraude fiscal; e
22.1.6.Não mantiver a proposta.

22.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará   sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;
22.2.2.Multa moratória de 0,30% (zero, trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
22.2.3.Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;
22.2.4.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
22.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.2.6.Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos; e
22.2.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados.
22.2.8.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:
22.2.8.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
22.2.8.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

       22.2.8.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos.
22.2.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
22.2.10.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
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23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da 
Previdência dos Servidores Públicos de Campo Mourão.
23.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Código Reduzido 943
Órgão 019
Unidade 001
Ação 2111
Vínculo 100
Subelemento 3339046000000000000

  24.RESCISÃO

24.1.A inexecuçãototal ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Termo de Referência.
24.2.O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.
24.3..A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
24.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos objetos 
entregues pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias.

25. DO FORO

Fica eleito o Foro De Campo Mourão- PR, para dirimir questões oriundas desta contratação.

  26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATAO A SER CELEBRADO:

Com base no Decreto nº 10.625/2023, cada Unidade da Administração, deve designar Gestores e   Fiscais de 
contrato, sendo para tanto a seguinte designação:

Gestor: Michael Vicente Rezende de Abreu

Fiscal Suplente: Camila Fernanda Pequito Ricci

Campo Mourão, 20 de fevereiro de 2025.

SILVANE BOTTEGA 

SUPERINTENDENTE
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     ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Comissão de Pregão
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

1. PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Declaro para efeito do
cumprimento ao estabelecido no Inciso I do artigo 63 do novo Estatuto de Licitações, sob as 
penalidades cabíveis, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e de 
veracidade das informações prestadas.

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: Declaro que inexistem fatos 
impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto à habilitação 
nesta licitação.

3. DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR TRABALHISTA: Declaro, nos termos do Inciso 
IV do artigo 62 da Lei 14.133/2021, que:

I. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas.

4. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: Declaro que não possuímos no quadro 
societário nenhum integrante que tenha parentesco com Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Diretores, Membros da Comissão de Licitações e/ou equivalentes, Pregoeiro, seja por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção ou ainda que 
seja servidor público deste município.
5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declaro, sob as

penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que (  ) sou (  ) 
não sou microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório realizado pelo 
Município de Campo Mourão.
6. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS E RESERVA DE CARGOS PRA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: Declaro que cumpro as 
exigências e reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS: 

Declaro estar ciente de que todos os meus documentos enviados para esta licitação, bem como minha 
imagem em sessões presenciais, estarão disponíveis para consulta pública no Portal da Transparência do 
Município de Campo Mourão, para atendimento da administração pública ao princípio da 
transparência e a Lei de Acesso à Informação (LAI) nº. 12.527/11.
Campo Mourão, de de 2025.

Nome resp. da empresa (Proponente)
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO-
PREVISCAM

Processo Administrativo n°..../......

Processo Digital nº...../......

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR), POR 
INTERMÉDIO DO (A) E
.............................................................

A PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO-PREVISCAM 
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 80.900.699/0001-85, com sede administrativa na Rua Prefeito 
Roberto Brzezinski, 979, centro em Campo Mourão, PR, neste ato representado pela sua Superintendente a Sra. 
Silvane Bottega, Brasileiro(a), CPF n.º  498.542.670-91 residente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná e de outro lado a empresa CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n°......................., com sede na ................, n° ......., .................., CEP , neste ato, representado por 
................................................................................conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 10.672/2023 (Regulamento Geral); Decreto Municipal nº 10.625/2023 
(atuação Gestor e Fiscal); Decreto Municipal nº 10.276/2023 (Processo Sancionador) e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2025mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

1.OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO, MAGNÉTICO - 
ELETRÔNICO, BANDEIRADO, COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL PARA OS SERVIDORES DA 
PREVISCAM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.O Termo de Referência;
1.3.2.O Edital da Licitação;
1.3.3.A Proposta do contratado;
1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Item Qtde Unidade Descrição Valor Mensal 
Unitário (R$)

Valor Total
Mensal (R$)

Valor Total 
Anual R$

1 8 mensal CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
VALE-ALIMENTAÇÃO, MAGNÉTICO - 
ELETRÔNICO, BANDEIRADO, COM CHIP 
DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL 
PARA OS SERVIDORES DA PREVISCAM

550,00 4.400,00 52.800,00

Total 52.800,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de execução da contratação é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) data de assinatura do termo contratual.
2.2.O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias a mais do prazo previsto para a execução contratual, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.6.A atualização anual do valor concedido aos servidores através de índice de correção será feita mediante apostila.
2.7.O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado conforme consta no item 1.3. 
do Termo de Referência por até 10 ( dez) anos.

3.MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.PREÇO

5.1.O valor total da contratação é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) que correspondem ao valor 
anual estimado. Ressaltando que o prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses e que a atualização quanto 
a majoração de quantitaivo de servidores e do valor mensal de recarga serão feitos mediante apostila.O contrato pode 
ser prorrogado por até 10 (dez) anos, mediante aditivo, caso se demostre vantajoso para a administração e por 
anuência das partes.
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

6.ENTREGA E PAGAMENTO

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.
6.2.A descrição do objeto constante no empenho e na nota fiscal deverá ser fiel e detalhada, reproduzindo 
integralmente as especificações técnicas e quantitativas previstas no Edital de Licitação e no Termo de Referência, 
anexo ao contrato. Qualquer divergência na descrição do objeto poderá acarretar a rejeição da nota fiscal e a 
suspensão dos pagamentos até a regularização.

6.3.Da retenção do Imposto de Renda:

6.3.1.Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 12/05/2023, que dispõe sobre a retenção de 
Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações do Município de Campo Mourão e do Poder Legislativo, com base nas disposições constantes na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de 
maio do 2023 fica a Contratada (pessoa física ou pessoa jurídica) obrigada a emitir as notas fiscais informando:
1)O valor da retenção do IR, sua alíquota;
2)O número da Nota de Empenho;
3)Número da Conta Corrente;
4)No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar essa condição no 
documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre 
o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
6.3.2.A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago a pessoa jurídica, o percentual constante do 
Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF que corresponde à alíquota do IRRF, determinada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


36
Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 979, centro, Campo Mourão-PR, 87.301-110

Tel: (44) 3523-0204
compras@previscam.com.br

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
Previdência dos Servidores Públicos

de Campo Mourão
CNPJ 80.900.699/0001-85

mediante a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e disciplinado pela IN da RFB nº 
1234/2012.
6.3.3.Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, ressalvados os casos especiais 
tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF.
6.3.4.A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a espécie do bem fornecido ou do 
serviço prestado.
6.3.5.Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a contratos distintos celebrados com a 
mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços prestados com percentuais diferenciados, aplicar-
se-á a alíquota correspondente a cada fornecimento contratado.
6.3.6.A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a tabela progressiva de Imposto 
de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015.
6.3.7.A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, e na Instrução Normativa 
nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 acarretará a não aceitação por parte dos órgãos e entidades 
mencionados no artigo 2º deste Decreto.
6.3.8.O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga tributária, por 
representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto,
podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos termos do artigo 9º da INRF 
nº 1234/2012.

7.REAJUSTE
7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do 
contrato.
7.2.Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados conforme o caso, mediante a aplicação 
pelo contratante do índice IPCA
7.3.O reajuste será realizado por apostilamento.

8.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
8.7.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.A autarquia não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO TODAS AS DISPOSTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ASSIM 
COMO AS DISPOSTAS NOS SUBITENS ABAIXO:

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.2.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4.Dar pronta resolução aos eventuais problemas referentes ao sistema ou ao serviço prestado, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato;
9.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à autarquia ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR); 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.11.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.12.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.15.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante.
9.1.16.Caso ocorra desconto (taxa negativa), a licitante vencedora fará mensalmente o complemento até o valor total 
da recarga, devendo arcar com a diferença entre o valor do benefício e o valor que será repassado pela autarquia, ou 
seja, a contratada deverá repassar aos servidores da PREVISCAM o valor integral do benefício, sendo vedado qualquer 
tipo de desconto.

10.GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.DA FISCALIZAÇÃO

11.1.Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. No desempenho de suas 
atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos 
os termos e condições.
11.2.A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de 
executar o serviço com toda cautela e boa técnica.
11.3.Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências 
legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
11.4.A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades 
da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
11.5.No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução 
do presente ajuste em todos os termos e condições.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao c)funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d)der causa à inexecução total do contrato;

e)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

f)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156,

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv.Multa:
1.Moratória de 0,5% (zero vírgula, cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de Processo 
Administrativo;
2.Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “b” do subitem 12.1, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato.

12.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de dias a ser estabelecido.

12.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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b)as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

12.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

12.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

13.1.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

13.2.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3.Indenizações e multas.

13.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

13.4.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15.OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1.CLÁUSULA GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:
15.1.1.As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações aplicáveis no que se refere às diretrizes para o tratamento 
de dados pessoais relacionados ao objeto do presente contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentais 
envolvidos, inclusive sobre a confidencialidade das informações.
15.1.2.O compartilhamento de dados pessoais entre as partes, oriundo deste contrato, deve observar estritamente as 
finalidades da relação estabelecida, sendo vedado compartilhá-los com terceiros, salvo aqueles decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento deste Instrumento.
15.1.3.Compete às partes manter registros das operações de tratamento de dados pessoais realizadas por ocasião 
deste Instrumento, disponibilizando-os à outra parte sempre que necessário.
15.1.4.A parte que identificar algum incidente envolvendo dados pessoais compartilhados em virtude deste contrato, 
incluindo, mas não se limitando aos que se referirem à perda, alteração, bloqueio, destruição ou vazamento de 
informações, deverá comunicar à outra imediatamente ao conhecimento dos fatos para que ambas possam apurá-los 
de forma conjunta, adotando as medidas necessárias.
15.1.5.Após o exaurimento das respectivas finalidades, as partes deverão excluir os dados pessoais que tiveram 
acesso em virtude da parceria, ressalvadas as hipóteses legais que justifiquem sua manutenção.
15.1.6.Quando as partes forem corresponsáveis por qualquer dano causado aos titulares em violação a uma obrigação 
deste contrato ou à legislação aplicável, cada uma responderá na medida de sua participação. Caso a parte inocente 
seja responsabilizada, caberá a esta o direito de regresso contra a parte culpada.
15.1.7.Em virtude do presente certame, a Administração Municipal realizará o tratamento de dados pessoais para a 
identificação das partes interessadas e para cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e demais 
instrumentos normativos, conforme a hipótese legal prevista no Art. 7º, II da Lei nº 13.709/2018.

15.1.8.Os licitantes e as partes interessadas ficam cientes de que os dados pessoais que instruírem o presente 
procedimento licitatório se tornarão públicos, em razão do Art. 13 da Lei nº 14.133/2021, devendo, por isso, fornecer 
apenas os dados estritamente necessários ao prosseguimento do certame.

16.DOS CASOS OMISSOS

16.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

FONTES DE RECURSOS

Cód. Reduzido 943
Órgão 019

Unidade 001
Ação 2111
Vínculo 100
Subelemento 3339046000000000000

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.ALTERAÇÕES

17.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).
17.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18.PUBLICAÇÃO

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.

19.FORO

19.1.As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro da 
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em via eletrônica, 
confirmadas por 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em sendo a assinatura efetivada 
por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário 
assinar.

Campo Mourão (PR), datado e assinado eletronicamente.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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NEXO IV - TERMO DE CONFORMIDADE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

(Razão Social do Terceiro), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), com sede na 

(Endereço), neste ato representada na forma de seu Contrato Social, DECLARA, sob pena de 

responsabilidade, que adota as seguintes medidas técnicas e operacionais com o objetivo de garantir a 

proteção dos dados pessoais por ela tratados, na forma da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à matéria, conforme 

descritivo abaixo:

QUESITOS DE ADEQUAÇÃO

SIM NÃO1 AGENTE DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE

O terceiro se enquadra no conceito de “agente de tratamento de pequeno 

porte”, conforme o Art. 2º, I, do Regulamento de Aplicação da Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

para Agentes de Tratamento de Pequeno Porte, aprovado pela Resolução 

CD/ANPD nº 2, de 27 de janeiro de

2022.

☐ ☐

SIM NÃO2 ENCARREGADO DE DADOS OU CANAL DE COMUNICAÇÃO

O terceiro possui um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou, 

sendo o terceiro enquadrado como Agente de Tratamento de Pequeno 

Porte, um canal de comunicação para (i) aceitar reclamações e 

comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;

(ii) receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

e adotar providências; (iii) orientar os colaboradores e os seus contratados 

a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 

pessoais; e (iv) executar as demais atribuições determinadas pelo 

controlador ou estabelecidas em normas complementares (Art. 41 da Lei 

Federal nº 13.709/2018).

☐ ☐
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Caso tenha assinalado “SIM” para quaisquer dos itens listados acima, favor anexar os documentos 

comprobatórios que respaldem as respostas fornecidas ao presente Termo de Conformidade.

Cidade, dia, mês e ano

                                        RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

2.1 DADOS DO ENCARREGADO OU CANAL DE COMUNICAÇÃO

Nome/Razão Social:  

E-mail:  

Telefone:

3 INVENTÁRIO DE DADOS

O terceiro mantém o registro das operações de tratamento de dados 

pessoais que realiza, especialmente quando baseado no legítimo interesse, 

alinhado a padrões técnicos reconhecidos nacional e 

internacionalmente.

SIM NÃO

☐ ☐

4 POLÍTICA DE PRIVACIDADE

O terceiro dispõe de Política de Privacidade, que aborda as finalidades, 

bases legais, formas de coleta e segurança dos dados pessoais, os direitos 

dos titulares, a forma de exercício destes, e demais disposições 

relacionadas à proteção de dados pessoais.

SIM NÃO

☐ ☐

5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

O terceiro adota medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, alinhado a padrões

técnicos reconhecidos nacional e internacionalmente.

SIM

☐

NÃO

☐

6 DEMAIS MEDIDAS DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

(Caso possua outras medidas implementadas, listar abaixo)



44
Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 979, centro, Campo Mourão-PR, 87.301-110

Tel: (44) 3523-0204
compras@previscam.com.br

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
Previdência dos Servidores Públicos

de Campo Mourão
CNPJ 80.900.699/0001-85

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA

À PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPO MOURÃO. DISPENSA 

ELETRÔNICA ......

PROCESSO ADMINISTRATIVO .......

Razão Social Empresa:

Endereço Completo:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Telefone de contato direto com o responsável :

E-mail:

Banco: Agência: conta com dígito:

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/ REPRESENTANTE LEGAL:

Nome completo:

RG:

CPF:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO VALE-ALIMENTAÇÃO, MAGNÉTICO - 
ELETRÔNICO, BANDEIRADO, COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL PARA OS 
SERVIDORES DA PREVISCAM.

Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, como alimentação, deslocamento,  combustível e 
demais despesas eventuais, correrão por conta da CONTRATADA.

ítem Descrição Und Qtde 
mensal

Bandeira 
do cartão

Valor da taxa 
de 

administração

Valor da 
emissão 2° 

via

Valor  Anual 
Total Estimado

1 8

R$ 52.800,00

Sobre a Taxa Administrativa: a taxa administrativa deverá ser expressa em percentual não 
superior a 0% (zero por cento), com no máximo, duas casas decimais após a vírgula, 
admitindo-se taxa negativa. Caso ocorra desconto (taxa negativa), a licitante vencedora fará 
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mensalmente o complemento até o valor total da recarga, devendo arcar com a diferença entre 
o valor do benefício e o valor que será repassado pela autarquia, ou seja, a contratada deverá 
repassar aos servidores da PREVISCAM o valor integral do benefício, sendo vedado qualquer 
tipo de desconto.

OBS: NOS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, 
ENCARGOS SOCIAIS, CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E QUAISQUER 
OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DO 
OBJETO ADEMAIS, DEVERÃO OBSERVAR AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, SENDO CERTO QUE TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM O FORNECEDOR.

( )Declaro que, para a apresentação desta proposta, a empresa teve conhecimento de todas as 
especificações e detalhamentos contidos na descrição da solução de implantação presente no 
Termo de Referência deste aviso.

CIDADE, DATA E ANO. 

ASSINATURA DO PROPONENTE E CARIMBO CNPJ 
VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS
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PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVISCAM
Previdência dos Servidores Públicos

de Campo Mourão
CNPJ 80.900.699/0001-85

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
 
 
 
 
A empresa.................................................., inscrita no CNPJ nº 
...................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a). 
................................................................., portador da carteira de identidade RG 
....................... e do CPF nº ........................., DECLARA, especialmente para o 
processo administrativo n° 028/2024, dispensa n°013/2024 que seu proprietário 
não possui vínculo de parentesco, civil ou natural, em linha reta, colateral ou afim, 
até o 2º grau, com os servidores públicos municipais da Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Campo Mourão-PREVISCAM. 
 
 Cidade, data e ano.
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura e nome do Representante legal 
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